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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
ATO Nº 016/2020-PGJ, DE 05 DE MARÇO DE 2020 

(PROTOCOLADO Nº 18.941/19) 
 

 Denomina o prédio onde estão instaladas as 
Promotorias de Justiça de Criminais da 
Capital. 

 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

artigo 19, inciso XII, alínea “o”, da Lei Complementar Estadual nº 734, de 26 de novembro de 

1993, e 

 

CONSIDERANDO a relevância do pleito apresentado pela Diretoria-Geral do Ministério 

Público; 

 

CONSIDERANDO que o Procurador de Justiça Aposentado Damásio Evangelista de Jesus, 

falecido em 13 de fevereiro de 2020, integrou por mais de duas décadas e meia o Ministério 

Público de São Paulo, onde atuou brilhantemente na área Criminal; 

 

CONSIDERANDO que representou o Brasil inúmeras vezes na ONU, no tocante à Prevenção 

do Crime e Justiça Penal; 

 

CONSIDERANDO sua exímia atuação como professor e sua dedicação ao magistério jurídico 

por mais de quarenta anos, que resultaram no recebimento do título de doutor honoris 

causa da Universidade de Salerno, na Itália; 

 

CONSIDERANDO seu legado dentro do Direito Penal, tendo publicado mais de 50 obras, 

tornando-se referência acadêmica, frequentemente reportado pelos Colendos Tribunais 

Superiores; e 

 

CONSIDERANDO, em suma, o quanto os relevantes serviços prestados por Damásio 

Evangelista de Jesus ao Ministério Público e à sociedade credenciam-no a ser homenageado 

pela Instituição; 

 

 

 

http://biblioteca.mpsp.mp.br/phl_img/LEGIS/lcp-00734compilado.pdf
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RESOLVE EDITAR A SEGUINTE ATO: 

  

Artigo 1º. Fica denominado “Damásio Evangelista de Jesus” o prédio onde estão instaladas 

as Promotorias de Justiça Criminais da Capital, localizado na Av. Dr. Abrahão Ribeiro, 313 - 

Bom Retiro, São Paulo. 

  

Artigo 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

 

Publicado em: Diário Oficial: Poder Executivo – Seção I, São Paulo, v.130, n.45, p.58, de 06 de Março de 2020. 
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